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264756/00
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Pelo não conhecimento por perda de objeto. Devolução à origem para arquivamento.

RELATÓRIO 
Trata o presente de consulta realizada pelo Prefeito Municipal de Marilândia do Sul, à época,  objetivando, à luz da Emenda Constitucional n° 20/98, esclarecer dúvidas quanto à obrigatoriedade de contribuição ao INSS, por servidores estatutários municipais, tendo em vista a inexistência de Previdência própria.

Questiona, ainda, a possibilidade de criação de um Fundo de Previdência Municipal para atender ao interesse dos referidos funcionários, que se apresentam em número de sete (seis da Prefeitura e um da Câmara Municipal).

Por fim, questiona sobre a situação funcional relativa à aposentadoria dos servidores estatutários quanto ao período em que não houve recolhimento nem desconto de valores para fins previdenciários.

A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Parecer n° 182/00, manifestou entendimento no sentido de ser possível o Município instituir Regime Próprio de Previdência, desde que cumpridos com os requisitos impressos na Lei 9.717/98. 

No que tange à aplicação da EC n° 20/98 aos funcionários públicos, argumenta ser possível, em caráter subsidiário, porquanto se for instituído o fundo previdenciário municipal somente poderá abranger os servidores efetivos, ou seja, somente aqueles que ingressaram no serviço público mediante a realização de concurso público.

O MPjTC pelo parecer n°8525/02 corrobora com o entendimento da DCM, ressaltando que a Lei 9.717/98 é abrangente ao selar a obrigatoriedade da vinculação dos servidores públicos ao Regime Geral da Previdência Social. Aduz ainda que o cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria deverá ser contado em seu período integral, não obstante trate de fato pretérito, e seu parcelamento junto ao INSS – obtendo as  devidas informações naquela autarquia federal -, ou ao Fundo de Previdência, se criado na estrutura municipal.

Como o pedido foi feito em 16 de agosto de 2000,  já tendo passado  uma gestão administrativa completa, foi solicitado diligência à origem para verificar se a atual administração ainda tem interesse na Consulta.  

Passados mais de dois meses, não houve manifestação da atual administração (intimação de fls. 12).

É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 264756/00, 

ACORDAM

OS membros do TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente consulta, por perda de objeto.

II – Determinar a devolução do feito à origem para arquivamento, tendo em vista que a atual administração não demonstrou mais interesse na resposta ao questionamento. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
HENRIQUE NAIGEBOREN  


HEINZ GEORG HERWIG 
       Conselheiro Relator 




   Presidente
